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DEDUGOES.) DESPESAS MEDICAS. AUSENCIA DE COMPROVAGAO
DO EFETIVO PAGAMENTO.

As deducbes de despesas médicas da base de céalculo do Imposto sobre a Renda
de Pessoa Fisica estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora. Quando regularmente intimado, deve o sujeito passivo
demonstrar o seu efetivo pagamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura - Relator

Participaram das sessbes virtuais, ndo presenciais, 0s conselheiros Hondrio
Albuquergue de Brito (Presidente), André Luis Ulrich Pinto, Marcelo Rocha Paura e Fabiana
Okchstein Kelbert, a fim de ser realizada a presente Sessao Ordinaria.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra o Acdrddo n° 10-46.955,
proferido pela 42 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto
Alegre (RS) DRJ/POA (e-fls. 33/35) que manteve integralmente a notificacdo de langcamento (e-
fls. 6/11) referente ao exercicio 2008.

Abaixo, o relatério do Acordao da instancia de piso:
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 Exercício: 2008
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO.
 As deduções de despesas médicas da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora. Quando regularmente intimado, deve o sujeito passivo demonstrar o seu efetivo pagamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Honório Albuquerque de Brito (Presidente), André Luís Ulrich Pinto, Marcelo Rocha Paura e Fabiana Okchstein Kelbert, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 10-46.955, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS) DRJ/POA (e-fls. 33/35) que manteve integralmente a notificação de lançamento (e-fls. 6/11) referente ao exercício 2008.
Abaixo, o relatório do Acórdão da instância de piso:
(...)
Trata o presente processo de impugnação a lançamento relativo a imposto de renda pessoa física, no valor de R$ 4.983,35, que revisou o ano-calendário de 2007, fl. 6. O Decreto nº 3.000, de 1999 Regulamento do Imposto de Renda RIR, em seu(s) art(s). 80, trata da legislação desta matéria.
O contribuinte impugna o lançamento, encontrando-se na fl. 2, e seguintes, suas razões.
Consta do voto da relatoria de piso, o seguinte:
(...)
Foram considerados nesse voto a documentação existente no presente processo e as razões apresentadas na impugnação, destacando-se como base legal o(s) art(s). 80, do RIR, de 1999.
Não há comprovação dos serviços e nem dos pagamentos de despesas médicas, dentista e fisioterapia.
Em relação à comprovação, não foram apresentados outros elementos de prova, que confirmassem os documentos, embora solicitados, constituindo-se essa ausência a motivação mencionada na notificação de lançamento.
Destacamos do exame dos documentos: valores elevados dos recibos apresentados; em relação à solicitação de comprovação do pagamento, existiu somente a alegação de os pagamentos terem sido feitos em espécie ; não houve descrição dos serviços prestados.
Assim, entendemos, com base no art 29 do Decreto nº 70.235, de 1972, que trata do Processo Administrativo Fiscal, dispondo da livre convicção do julgador quanto as provas apresentadas, que os documentos apresentados são insuficientes para a comprovação e dedutibilidade de despesa médica.
Não há comprovação dos serviços e nem dos pagamentos de R$ 6.000,00 de dentista e R$ 2.500,00 de fisioterapia.
Diante do que foi exposto, voto no sentido de julgar a impugnação na parte litigiosa, crédito tributário mantido.
Em sede de recurso administrativo, (e-fls. 40/45), o recorrente, basicamente, se insurge contra a decisão anterior e repisa os argumentos acerca da validade probatória dos recibos.
É o relatório.



 Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo à sua análise.
Matéria em julgamento
A matéria constante na presente autuação e objeto do Recurso Voluntário é a dedução indevida de despesas médicas, no valor total de R$ 8.500,00.
Mérito
O recorrente alega, em síntese, que tem o direito de, entre outros, deduzir do rendimento tributável o valor do pagamento, correspondente às despesas com tratamento de saúde própria e de seus dependentes, efetuadas no ano-calendário, sem qualquer limite, como se depreende do art. 80 e incisos I, II e III do RIR e que a única limitação imposta é ser a despesa comprovada com documento que indique o nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo ser suprimida com indicação do cheque nominal pelo qual foi efetuado o pagamento.
Assevera que a exigência fiscal fora baseada unicamente na presunção, tendo por motivação a alegação de que "a totalidade de seus rendimentos provém de pessoa jurídica, sendo lógico presumir que os pagamentos por ele efetuados o tenham sido feito mediante saques, cheques depósitos ou transferência através de sua conta bancária" e também que "o contribuinte não apresentou elementos que comprove que ele arcou com o ônus financeiro das operações descritas nos recibos emitidos".
Aduz que não está obrigado a manter escrituração contábil referente à movimentação financeira ficando impossível, vários anos após a ocorrência, lembrar como o pagamento foi feito ou qual cheque foi utilizado para o pagamento, podendo ainda ter sido pago em espécie e com cheques de terceiros.
De início, convém reproduzir trechos da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, constante da respectiva autuação (e-fls. 9):
...Através do Termo de Intimação Fiscal/Malha n2 1692/2010 o contribuinte foi intimado a comprovar os pagamentos efetuados através de documentação bancária (cópia de cheque nominal microfilmado, extrato bancário em que conste saque com compatibilidade de data e valor, ordem de pagamento ou transferência eletrônica) e a efetividade da prestação dos serviços da Cirurgiã Dentista Juliana Grace Vieira Silvério Rios-CPF: 034.965.276-76, no valor de 6.000,00 e da Fisioterapeuta Gabrielle Tanusse de Sousa Baccarini-CPF: 958.233.106-25, no valor de R$ 2.500,00, perfazendo um total de R$ 8.500,00...
...Como o contribuinte não apresentou elementos que comprove que, ele arcou com o ônus financeiro das operações descritas nos recibos emitidos pelos citados profissionais, cabe a glosa do valor de R$ 8.500,00,-com fulcro na legislação do imposto de renda que prevê que a dedução diz respeito a pagamentos devidamente comprovados...
Bem, o ponto de discordância resume-se, pode-se assim dizer, à necessidade de o contribuinte comprovar, após regularmente intimado, a transferência do numerário em função das despesas com profissionais da área médica de que pretendeu se valer por meio de recibos apresentados à Fiscalização.
Antes de iniciarmos a análise deste caso concreto, recomendável a transcrição da base legal para dedução de despesas dessa natureza que está na alínea "a" do inciso II do artigo 8º da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
(...) (grifou-se)
Complementando a necessidade dessa comprovação, o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispõe que:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifou-se)
Veja que a legislação estabeleceu a hipótese de a autoridade lançadora requerer documentos adicionais para a comprovação da efetiva realização dessas despesas, se assim entender necessário. Numa correta interpretação dos dispositivos legais, pode-se inferir a necessidade da especificação e comprovação não só dos serviços prestados, bem como do seu efetivo pagamento.
A apresentação de recibos como forma de comprovação das despesas médicas, a teor do que dispõe o art. 80, § 1º, III, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente, mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame.
Havendo qualquer dúvida quanto às deduções declaradas pelo contribuinte, a autoridade lançadora, tem não só o direito mas também o dever de exigir provas adicionais da efetividade da prestação dos serviços.
No que concerne ao ônus da prova, é regra geral no direito que cabe a quem alega. Entretanto, a lei também pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. A legislação tributária estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justifica-las, deslocando para ele o ônus probatório.
Nesse sentido destaque-se os ensinamentos do mestre Antônio da Silva Cabral, em Processo Administrativo Fiscal, Ed. Saraiva, p. 298 (documento assinado digitalmente)
Uma das regras que regem as provas consiste no seguinte: toda afirmação de determinado fato deve ser provada. Diz-se frequentemente: �a quem alega alguma coisa, compete prova-la�. [...] Em processo fiscal predomina o princípio de que as afirmações sobre omissão de rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as afirmações que importem redução, exclusão, suspensão ou extinção do crédito tributário competem ao contribuinte.(g.n.)
A inversão legal do ônus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para este a obrigação de comprovar e justificar as deduções e, não o fazendo, sofre as consequências legais, ou seja, o não cabimento dessas deduções, por falta de comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar significa trazer elementos que não deixem qualquer dúvida quanto ao fato questionado.
Por conseguinte, o ônus da prova das deduções é do contribuinte, pois foram por ele pleiteadas. Se a prova da dedução incumbe a quem interessa e este não a faz na forma legal exigida, se sujeita a sua desconsideração, e foi o que ocorreu nos autos.
Cabe esclarecer que os recibos, porquanto manifestações unilaterais, não se prestam à comprovação inequívoca da ocorrência dos fatos neles descritos, como pretende o recorrente.
Os recibos e as declarações de pagamento contêm uma declaração de fato, o que faz com que tenham aptidão para provar a declaração, mas não o fato declarado, conforme dicção do parágrafo único do art. 408 do CPC:
�Art. 408. As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato.�
Esse dispositivo legal também esclarece que os recibos e as declarações de pagamento presumem-se verdadeiros somente em relação àqueles que participaram do ato.
O vigente Código Civil (CC - Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002) também disciplina o limite da presunção de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre terceiros:
�Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.
(...)
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público. (grifos nossos)
Em síntese, como não há presunção de veracidade do recibo, perante o Fisco, a este documento atribui-se ordinário valor probatório.
Desta forma, entendo que as despesas médicas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, e se limitam, sim, a serviços comprovadamente realizados quando objeto de indagação pela autoridade fiscal, a partir de dúvida razoável, bem como a pagamentos especificados e comprovados.
No presente caso não se afigura irregular, nem desarrazoada, na verdade é necessária e imprescindível a exigência, por parte da autoridade lançadora, da comprovação de pagamento das despesas médicas.
Constam deste processo apenas os  recibos (e-fls. 12), com os quais o interessado tenciona fazer prova da prestação dos serviços médicos.
Da análise de toda a documentação acostada, entendo que somente os recibos apresentados, por si só, neste caso particular, não são suficientes para comprovar a efetividade da prestação de serviços.
Ressalto que o interessado não apresentou ou especificou qualquer outro elemento, diretamente vinculado àqueles profissionais que pudessem dar convicção a este julgador da efetiva prestação dos serviços por eles prestados, como por exemplo cópias de cheques, extratos bancários, exames laboratoriais ou de imagens realizados, prontuários e/ou fichas de acompanhamento médico, entre outros possíveis.
Informamos, ainda, acerca da necessidade de manter a boa guarda dos documentos comprobatórios utilizados para a confecção de sua Declaração de Ajuste Anual (DAA), conforme disposto no artigo 797, do RIR/99, in verbis:
Art. 797. É dispensada a juntada, à declaração de rendimentos, de comprovantes de deduções e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, os contribuintes a manter em boa guarda os aludidos documentos, que poderão ser exigidos pelas autoridades lançadoras, quando estas julgarem necessário (Decreto-Lei nº 352, de 17 junho de 1968, art. 4º).
Considerando as especificidades desta autuação fiscal, especialmente da descrição dos fatos e enquadramento legal, considero que o recorrente não logrou êxito em comprovar a efetividade da prestação dos serviços médicos e, neste caso, mantenho as glosas sobre as respectivas deduções, alinhando-me à conclusão da decisão de piso.
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, NEGO PROVIMENTO.

 (documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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(.)

Trata 0 presente processo de impugnacdo a lancamento relativo a imposto de
renda pessoa fisica, no valor de R$ 4.983,35, que revisou o ano-calendario de 2007, fl.
6. O Decreto n° 3.000, de 1999 Regulamento do Imposto de Renda RIR, em seu(s)
art(s). 80, trata da legislacdo desta matéria.

O contribuinte impugna o langamento, encontrando-se na fl. 2, e seguintes, suas
razoes.

Consta do voto da relatoria de piso, o seguinte:

(.

Foram considerados nesse voto a documentacdo existente no presente processo
e as raz0es apresentadas na impugnacéo, destacando-se como base legal o(s) art(s). 80,
do RIR, de 1999.

N&o ha comprovacgédo dos servigos e nem dos pagamentos de despesas médicas,
dentista e fisioterapia.

Em relacdo a comprovacgéo, ndo foram apresentados outros elementos de prova,
gue confirmassem os documentos, embora solicitados, constituindo-se essa auséncia a
motivacdo mencionada na notificagdo de langcamento.

Destacamos do exame dos documentos: valores elevados dos recibos
apresentados; em relacéo a solicitacdo de comprovagdo do pagamento, existiu somente
a alegagdo de os pagamentos terem sido feitos em espécie ; ndo houve descri¢do dos
servicos prestados.

Assim, entendemos, com base no art 29 do Decreto n® 70.235, de 1972, que
trata do Processo Administrativo Fiscal, dispondo da livre convicgdo do julgador
guanto as provas apresentadas, que os documentos apresentados séo insuficientes para
a comprovacdo e dedutibilidade de despesa médica.

N&o ha comprovagdo dos servicos e nem dos pagamentos de R$ 6.000,00 de
dentista e R$ 2.500,00 de fisioterapia.

Diante do que foi exposto, voto no sentido de julgar a impugnagdo na parte
litigiosa, crédito tributario mantido.

Em sede de recurso administrativo, (e-fls. 40/45), o recorrente, basicamente, se
insurge contra a decisdo anterior e repisa 0s argumentos acerca da validade probat6ria dos
recibos.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo pela qual dele conheco e passo a sua analise.

Matéria em julgamento

A matéria constante na presente autuacdo e objeto do Recurso Voluntério é a
deducdo indevida de despesas médicas, no valor total de R$ 8.500,00.

Mérito

O recorrente alega, em sintese, que tem o direito de, entre outros, deduzir do
rendimento tributdvel o valor do pagamento, correspondente as despesas com tratamento de
salde propria e de seus dependentes, efetuadas no ano-calendario, sem qualquer limite, como se
depreende do art. 80 e incisos I, Il e 111 do RIR e que a Unica limitacdo imposta é ser a despesa
comprovada com documento que indique o nome, enderego e nimero de inscricdo no Cadastro
de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os
recebeu, podendo ser suprimida com indicacdo do cheque nominal pelo qual foi efetuado o
pagamento.

Assevera que a exigéncia fiscal fora baseada unicamente na presunc¢éo, tendo por
motivacao a alegacdo de que "a totalidade de seus rendimentos provém de pessoa juridica, sendo
I6gico presumir que os pagamentos por ele efetuados o tenham sido feito mediante saques,
cheques depositos ou transferéncia através de sua conta bancaria” e também que "o contribuinte
ndo apresentou elementos que comprove que ele arcou com o Onus financeiro das operagdes
descritas nos recibos emitidos".

Aduz que ndo esta obrigado a manter escrituracdo contabil referente a
movimentacdo financeira ficando impossivel, varios anos apds a ocorréncia, lembrar como o
pagamento foi feito ou qual cheque foi utilizado para o pagamento, podendo ainda ter sido pago
em espécie e com cheques de terceiros.

De inicio, convém reproduzir trechos da Descricdo dos Fatos e Enquadramento
Legal, constante da respectiva autuacgdo (e-fls. 9):

...Através do Termo de Intimacdo Fiscal/Malha n2 1692/2010 o contribuinte foi
intimado a comprovar os pagamentos efetuados através de documentacdo bancéaria
(cépia de cheque nominal microfilmado, extrato bancario em que conste saque com
compatibilidade de data e valor, ordem de pagamento ou transferéncia eletrénica) e a
efetividade da prestacdo dos servicos da Cirurgida Dentista Juliana Grace Vieira
Silvério Rios-CPF: 034.965.276-76, no valor de 6.000,00 e da Fisioterapeuta Gabrielle
Tanusse de Sousa Baccarini-CPF: 958.233.106-25, no valor de R$ 2.500,00,
perfazendo um total de R$ 8.500,00...
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...Como o contribuinte ndo apresentou elementos gue comprove que, ele arcou
com o 6nus financeiro das operacdes descritas nos recibos emitidos pelos citados
profissionais, cabe a glosa do valor de R$ 8.500,00,-com fulcro na legislacdo do
imposto de renda que prevé que a deducdo diz respeito a pagamentos devidamente
comprovados...

Bem, o ponto de discordancia resume-se, pode-se assim dizer, a necessidade de o
contribuinte comprovar, apos regularmente intimado, a transferéncia do numerario em fungéo
das despesas com profissionais da area médica de que pretendeu se valer por meio de recibos
apresentados a Fiscalizag&o.

Antes de iniciarmos a analise deste caso concreto, recomendavel a transcricdo da
base legal para deducdo de despesas dessa natureza que esta na alinea "a" do inciso Il do artigo
8° da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudi6logos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, § 29):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indica¢cdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

(...) (grifou-se)

Complementando a necessidade dessa comprovacao, o Decreto n° 3.000, de 26 de
marc¢o de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispbe que:

Art. 73. Todas as deducfes estdo sujeitas a comprovacgdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas deducbes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°). (grifou-se)

Veja que a legislacdo estabeleceu a hipdtese de a autoridade langadora requerer
documentos adicionais para a comprovacdo da efetiva realizacdo dessas despesas, se assim
entender necessario. Numa correta interpretagdo dos dispositivos legais, pode-se inferir a
necessidade da especificacdo e comprovacao ndo so dos servicos prestados, bem como do seu
efetivo pagamento.
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A apresentacdo de recibos como forma de comprovacédo das despesas médicas, a
teor do que dispde o art. 80, § 1°, Ill, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente, mas nédo
restringe a acao fiscal apenas a esse exame.

Havendo qualquer duvida quanto as deducgdes declaradas pelo contribuinte, a
autoridade lancadora, tem ndo sé o direito mas também o dever de exigir provas adicionais da
efetividade da prestagé@o dos servigos.

No que concerne ao 6nus da prova, é regra geral no direito que cabe a quem alega.
Entretanto, a lei também pode determinar a quem caiba a incumbéncia de provar determinado
fato. E o que ocorre no caso das deducdes. A legislacao tributéria estabeleceu expressamente que
0 contribuinte pode ser instado a comprova-las ou justifica-las, deslocando para ele o 6nus
probatorio.

Nesse sentido destaque-se 0s ensinamentos do mestre Antonio da Silva Cabral,
em Processo Administrativo Fiscal, Ed. Saraiva, p. 298 (documento assinado digitalmente)

Uma das regras que regem as provas consiste no seguinte: toda afirmacdo de
determinado fato deve ser provada. Diz-se frequentemente: “a quem alega alguma coisa,
compete prova-la”. [...] Em processo fiscal predomina o principio de que as afirmacGes
sobre omissdo de rendimentos devem ser provadas pelo fisco, enquanto as afirmacdes
que importem reducdo, exclusdo, suspensdo ou extingdo do crédito tributério
competem ao contribuinte.(g.n.)

A inversdo legal do 6nus da prova, do Fisco para o contribuinte, transfere para
este a obrigacdo de comprovar e justificar as deducdes e, ndo o fazendo, sofre as consequéncias
legais, ou seja, 0 ndo cabimento dessas deducdes, por falta de comprovacgédo e justificacao.
Também importa dizer que o 6nus de provar significa trazer elementos que ndo deixem qualquer
duvida quanto ao fato questionado.

Por conseguinte, o 6nus da prova das deducdes é do contribuinte, pois foram por
ele pleiteadas. Se a prova da deducdo incumbe a quem interessa e este ndo a faz na forma legal
exigida, se sujeita a sua desconsideracéo, e foi 0 que ocorreu nos autos.

Cabe esclarecer que os recibos, porquanto manifestacfes unilaterais, ndo se
prestam a comprovacdo inequivoca da ocorréncia dos fatos neles descritos, como pretende o
recorrente.

Os recibos e as declaracdes de pagamento contém uma declaracdo de fato, o que
faz com que tenham aptidao para provar a declaracdo, mas nédo o fato declarado, conforme
diccdo do paragrafo unico do art. 408 do CPC:

“Art. 408. As declaracdes constantes do documento particular, escrito e
assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relagdo ao
signatario.

Paragrafo unico. Quando, todavia, contiver declaracao de ciéncia, relativa a
determinado fato, o documento particular prova a declarac@o, mas ndo o fato
declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o énus de provar o

fato.”
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Esse dispositivo legal também esclarece que os recibos e as declaragbes de
pagamento presumem-se verdadeiros somente em relacdo aqueles que participaram do ato.

O vigente Cadigo Civil (CC - Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002) também
disciplina o limite da presuncdo de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre
terceiros:

“Art. 219. As declaracBes constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relagdo aos signatarios.

Paragrafo Unico. Néo tendo relacéo direta, porém, com as disposi¢des principais ou com
a legitimidade das partes, as declaragdes enunciativas ndo eximem os interessados em
sua veracidade do 6nus de prova-las.

()

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem
esteja na livre disposicdo e administracdo de seus bens, prova as obrigacGes
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cesséo, nédo se
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro pablico. (grifos nossos)

Em sintese, como ndo ha presuncdo de veracidade do recibo, perante o Fisco, a
este documento atribui-se ordinério valor probatorio.

Desta forma, entendo que as despesas médicas dedutiveis da base de calculo do
imposto de renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes, e se limitam, sim, a servicos comprovadamente realizados
quando objeto de indagacdo pela autoridade fiscal, a partir de duvida razoavel, bem como a
pagamentos especificados e comprovados.

No presente caso ndo se afigura irregular, nem desarrazoada, na verdade é
necessaria e imprescindivel a exigéncia, por parte da autoridade lancadora, da comprovacéo de
pagamento das despesas médicas.

Constam deste processo apenas 0s recibos (e-fls. 12), com os quais o interessado
tenciona fazer prova da prestacdo dos servi¢os médicos.

Da anélise de toda a documentacdo acostada, entendo que somente 0s recibos
apresentados, por si sO, neste caso particular, ndo sdo suficientes para comprovar a efetividade
da prestacdo de servicos.

Ressalto que o interessado ndo apresentou ou especificou qualquer outro
elemento, diretamente vinculado aqueles profissionais que pudessem dar convic¢do a este
julgador da efetiva prestacdo dos servicos por eles prestados, como por exemplo copias de
cheques, extratos bancarios, exames laboratoriais ou de imagens realizados, prontuérios e/ou
fichas de acompanhamento meédico, entre outros possiveis.

Informamos, ainda, acerca da necessidade de manter a boa guarda dos
documentos comprobatorios utilizados para a confeccdo de sua Declaragdo de Ajuste Anual
(DAA), conforme disposto no artigo 797, do RIR/99, in verbis:

Art. 797. E dispensada a juntada, a declaragdo de rendimentos, de comprovantes de
deducbes e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, os contribuintes a manter em
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boa guarda os aludidos documentos, que poderdo ser exigidos pelas autoridades
langadoras, quando estas julgarem necessario (Decreto-Lei n® 352, de 17 junho de
1968, art. 4°).

Considerando as especificidades desta autuacao fiscal, especialmente da descrigéo
dos fatos e enquadramento legal, considero que o recorrente ndo logrou éxito em comprovar a
efetividade da prestacdo dos servigos médicos e, neste caso, mantenho as glosas sobre as
respectivas deducdes, alinhando-me a conclusao da decisé@o de piso.

Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura



